
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

      PORTARIA Nº 390, DE 6 DE JULHO DE 2016.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º DESEFICACIZAR a Portaria nº 370, de 21 de junho de 2016, 
que designou os servidores Kátia de Lima Rodrigues e Daniel Faião Rodrigues, 
Oficiais de Justiça lotados no Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra 
a  Mulher  da  Capital,  para,  excepcional  e  cumulativamente,  desenvolverem 
suas atividades no 2º Juizado Especial Cível e Criminal da Capital, no período 
de 04.07 a 04.08 do ano em curso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO
Corregedor-Geral da Justiça
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